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PROJETO DE LEI 01-0534/2010 do Vereador Antonio Carlos Rodrigues 
(PR)  
“Dispõe sobre a inclusão do tema “Noções de Informática e Tecnologia” na 
disciplina de Ciências, na grade curricular da Rede Pública de Ensino do Município 
de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica incluído o tema “Noções de Informática e Tecnologia” na disciplina de 
Ciências, na grade da Rede Pública de Ensino do Município de São Paulo.  
Art. 2º O tema de que trata esta lei será desenvolvido em caráter obrigatório e em 
todas as séries da Rede Pública de Ensino do Município de São Paulo, devendo ser 
adequado segundo o conteúdo correspondente às diferentes faixas etárias.  
Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Educação elaborar o conteúdo 
programático do tema de que trata esta lei, a ser inserido no currículo de 
Ciências,em consonância com os preceitos federais e estaduais que regem a 
matéria.  
Art. 4º Para o pleno sucesso do objetivo da presente lei, que insere o tema “Noções 
de Informática e Tecnologia”, na disciplina Ciências, será providenciado o acesso à 
Internet banda larga nas escolas da Rede Pública de Ensino do Município de São 
Paulo.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes."  
 


